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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

ENUNCIADO 4ª CCR Nº 76

 

ARQUIVAMENTO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. NOTÍCIA DE FATO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO CNMP Nº 174/2017.

ARQUIVAMENTO DIRETO NA ORIGEM. CABIMENTO.

Quando o arquivamento ou o declínio de atribuições de notícia de fato ou procedimento

administrativo for promovido com fundamento nas hipóteses previstas na Resolução CNMP nº

174, de 4 de julho de 2017, os autos não deverão ser remetidos à 4ª CCR para homologação,

salvo nos casos de recurso ou quando o membro oficiante julgar necessário, registrando-se no

Sistema Único e cientificando-se o interessado.

 Aprovado na 40ª Sessão de Coordenação, de 04 de julho de 2024.

 

 

Brasília/DF, 4 de julho de 2024.

 
LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora da 4ª CCR-MPF
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